7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL Nº 146/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 08/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 1327/2021 de autoria do Deputado Alan Queiroz que “Dispõe sobre a criação de Programa de Assistência Psicológica para vítimas de violência sexual no âmbito do estado de Rondônia".

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Deputado Adelino Follador emitir o seu parecer.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Veto Total Nº 146/2022 do Poder Executivo/Mensagem 08/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 1327/2021 de autoria do Deputado Alan Queiroz que “Dispõe sobre a criação de Programa de Assistência Psicológica para vítimas de violência sexual no âmbito do estado de Rondônia". 
Nós somos pela manutenção do Veto, tendo em vista que requeria despesas e teria que ser uma indicação — parabenizar o Deputado Alan —, para que o Governo do Estado mande esse Projeto para esta Casa.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador, pela manutenção do Veto da Mensagem 08/2022. Os deputados favoráveis permaneçam como se estão, os contrários se manifestem. Aprovado.

